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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

 

O Município de Bernardo do Mearim do Maranhão, por intermédio de seu Agente de 

Contratação infra constituído e designado pela Portaria n° 009/2025, de 03 de janeiro de 2025, 

torna público que realizará licitação na modalidade Concorrência, conforme consta no 

Processo Administrativo nº 022/2026, no presente Edital e seus anexos. 

 

A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 

demais normas pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 

subsidiariamente, no que couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e seus respectivos anexos. 

 

DADOS DO CERTAME 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais 

no Município de Bernardo do Mearim – MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 

Esclarecimentos/Impugnações: Até 26/03/2026 até 23h59min, através do: 

Site: www.licitanet.com.br ou E-mail: cclpmbm@hotmail.com 

 

 

Início da Sessão Eletrônica: Dia 31/03/2026 às 09h00min. 

 

 

Sistema Eletrônico Utilizado: LICITANET 

Endereço para retirada do Edital:  

www.licitanet.com.br  

www.bernardodomearim.ma.gov.br 

 

VALOR 

ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 

REFERÊNCI

A OU 

 

☒ Valor: R$ 1.172.986,84 (um milhão cento e setenta e dois mil novecentos e 

oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

☒ Estimado 

☐ Máximo 
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SIGILOSO ☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA 

DO OBJETO: 

 

☐ AQUISIÇÃO  

☐ SERVIÇO COMUM 

☒ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 

PARTICIPAÇ

ÃO – MEI / 

ME / EPP 

 

☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar 

nº 123/06 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP 

– Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

 

 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação Legal e Complementar: 2 horas. 

 

INFORMAÇÕES 

 

Agente de Contratação: Francisco Fábio Dos Santos Viana 

 

E-mail: cclpmbm@hotmail.com 

 

 

Endereço: Av. Manuel Matias, s/n – Centro – CEP: 65723-000 – Bernardo do Mearim/MA. 

 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 

 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou 

modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições 

aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral 

 

ITEM 

 

Definições da Parte Específica 

 

MODO DE DISPUTA 8.11. 

 

☐ ABERTO 

☒ ABERTO E FECHADO 

☐ FECHADO E ABERTO 
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FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

4. 

 

☐ POR GRUPO 

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO e POR ITEM. 

☒ GLOBAL  

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8. do 

PROJETO 

BÁSICO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☒ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL. 

☐ CONTRATAÇÃO POR TAREFA 

☐ CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

☐ CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA 

☐ FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ASSOCIADO. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

8.1. do 

PROJETO 

BÁSICO 

 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 100,00. 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 

 

 

INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

  

10. do 

PROJETO 

BÁSICO 

CÓDIGO DA FICHA: 353  

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SINFRA  

FUNÇÃO: 15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 INFRA ESTRUTURA 

URBANA 

PROGRAMA: 0048 APOIO AO 

PLANEJAMENTO URBANO  

AÇÃO: 1082 CONST. RECUP. DE CALÇ. 

MEIO-FIO, SARGETA, BUEIROS, PIÇARRA E 

PAV. ASFALTIC  

ELEMENTO: 4.4.90.51.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

FONTE: 1.720 Transferências da União 

Referentes às participações na exploração de 

Petróleo e Gás natural 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 
- 

 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 

(noventa) dias, a contar da data da abertura da 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 022/2026 

RUBRICA: ________________ 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

CNPJ Nº: 01.612.345/0001-69 

 

Av. Manuel Matias, s/n – Centro – CEP: 65723-000 – Bernardo do Mearim/MA 
______________________________________________________________________________  

4 

sessão pública. 

 

a) Proposta de preços deverá constar 

discriminação detalhada de todos os itens do 

objeto, marca/modelo (quando couber), o tipo, e a 

quantidade solicitada. 

 

DEMAIS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA PROPOSTA 
- 

 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 4.3 do Projeto Básico. 

 

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(admita a atualização para 

esta data através de índices 

oficiais) 

- 

 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou 

arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 

competente, conforme o caso, de: 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente, caso a licitante 

que apresentar índice econômico igual ou inferior 

a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; 

☒ capital social mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente, caso a licitante que 

apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 

Solvência Geral e Liquidez Corrente; 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação 

de capital social mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
- 

 

Conforme exigência dos Itens do Projeto Básico. 
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DEMAIS DOCUMENTOS 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

 

- 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Projeto Básico. 

 

LICITAÇÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS: 

SEÇÃO 

XV 

 

☒ NÃO 

☐ SIM  

POSSIBILIDADE DE 

ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

- 

 

☒ NÃO 

☐ SIM  

 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 
- 

 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra na forma 

do item ____ do Projeto Básico. 

 

VISITA TÉCNICA: - 

 

☐ NÃO 

☒ SIM, FACULTATIVA, na forma do item 4.5 

do Projeto Básico. 

 

ANEXOS - 

 

Integram este Edital, e dele fazem parte 

integrante, além dos Anexos mencionados na 

Parte Geral deste edital, os seguintes 

documentos: 

Anexo I – Projeto Básico e seus Anexos; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

 

OBSERVAÇÕES: 
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PARTE GERAL 

 

1.OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de recuperação de estradas vicinais no Município de Bernardo do Mearim – MA, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão 

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no 

momento da elaboração da proposta 

 

2.RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município De Bernardo do Mearim - MA 

deste exercício. 

 

3.CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o 

objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema 

“LICITANET” através do site https://www.licitanet.com.br/. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este procedimento. 

3.5. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os 

itens ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), são de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

https://www.licitanet.com.br/
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3.6. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.8. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.8.5. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.8.6. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta. 

3.8.6.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

3.8.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.10. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.8.10.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilia a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.13. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

3.8.13.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.9. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem 

fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de 

contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.   No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto neste Edital. 

4.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.5. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.6.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 

interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

5.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, com todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de 

licitação, contados da data de abertura da sessão pública. 

5.9. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus 

documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto 

aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

 

7.DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência/Projeto Básico. 

7.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando 

constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.5. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.6. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances 

 

8.DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que 

poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 
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8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.4. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

oferecer melhor lance. 

8.11.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11.2.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.7. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

8.11.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.11.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.11.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.11.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.11.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.11.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle 

8.11.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.11.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.11.6.2. empresas brasileiras. 

8.11.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

8.11.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8.5.1. 

9.DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
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9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 

contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.º 123/2006. 

9.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.6. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos 

que serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada 

benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.7. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

9.8. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma. 

9.8.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta 
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mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.9.  Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Projeto Básico. 

9.10. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

9.11. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.12. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,  

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.12.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9.13. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.14. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas 

de pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

10.DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 
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10.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.6. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de 

Contratação. 

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.9. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as 

Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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11.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este Edital. 

11.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

11.12. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.14. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

11.15. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.. 

11.16. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.17. Será desclassificada a proposta que: 

11.17.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação; 

11.17.2. contiver vícios insanáveis. 

11.17.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

11.17.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 
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11.17.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.17.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.18. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.19. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.20. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.20.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

11.20.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.21. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.22. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

11.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.24. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

11.25. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.26. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.27. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.28. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.29. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
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verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

 

12.DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência/Projeto Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

12.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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12.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.13. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas 

12.14. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

12.15. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

12.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.18.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.20. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma  

12.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital 

exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

12.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

13.DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.  

 

14.DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a 

este Edital. 

 

15.DOS RECURSOS 

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3 A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos auto. 

15.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 
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16.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

16.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

16.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

16.6. fraudar a licitação. 

16.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

16.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

16.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;. 

16.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

16.7.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.8. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

16.8.1. Advertência. 

16.8.2. Multa. 

16.8.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.8.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto. 

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.10. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

16.10.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

16.10.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

16.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

16.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.  

16.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

16.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

16.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

16.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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16.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de 

contratação mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo 

do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 

Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 

utilizada para realização do certame através do endereço https://www.licitanet.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento 

de contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, 

para orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

desta Prefeitura. 
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18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a 

legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da 

licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que 

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com 

as disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Igarapé Grande - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www.licitanet.com.br/ e www.bernardodomearim.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao 
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constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que 

qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos 

as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

ANEXO I Projeto Básico 

ANEXO II Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

Bernardo do Mearim/MA, 12 de março de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

ERIVELTON BARROS VIANA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

MAT. 0000351 

Representante legal 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

Processo Administrativo nº 022/2026 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais 

no Município de Bernardo do Mearim – MA, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recuperação 

de estradas vicinais no Município de Bernardo do Mearim – MA faz-se necessária para 

garantir condições adequadas de trafegabilidade nas vias que interligam a zona rural à sede do 

município e às demais localidades. As estradas vicinais desempenham papel fundamental no 

deslocamento da população, no escoamento da produção agrícola, no transporte escolar e no 

acesso aos serviços essenciais, como saúde, educação e comércio. Com o passar do tempo e 

em decorrência das condições climáticas, especialmente durante o período chuvoso, é comum 

o surgimento de buracos, erosões e outros danos que comprometem a circulação de veículos e 

pedestres, dificultando o acesso das comunidades rurais e prejudicando o desenvolvimento 

das atividades econômicas locais. Nesse contexto, torna-se necessária a realização de serviços 

de recuperação e manutenção dessas vias, com vistas a restabelecer as condições adequadas 

de uso e segurança. 

2.2. Considerando a necessidade de garantir a mobilidade da população rural, bem como a 

insuficiência de estrutura operacional própria do município para atender integralmente à 

demanda existente, torna-se necessária a contratação de empresa especializada, que possua 

capacidade técnica, operacional e equipamentos adequados para executar os serviços de forma 

eficiente. Dessa forma, a presente contratação tem por finalidade assegurar a melhoria das 

condições de tráfego nas estradas vicinais do município, promovendo o acesso das 

comunidades rurais aos serviços públicos, facilitando o escoamento da produção agrícola e 

contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do Município de Bernardo do 

Mearim – MA, em conformidade com os princípios da eficiência e do interesse público que 

regem a Administração Pública. 

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 

3.2.  A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço, observando 

cronograma físico-financeiro estabelecido pela Administração. 
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3.3. O órgão solicitante indicará o horário e o local da execução dos serviços, mediante ordem 

de serviço. 

3.4. O prazo de execução e o prazo de vigência do contrato poderão ser prorrogados, quando 

necessário para a continuidade do serviço e desde que devidamente justificado, mediante 

celebração de termo aditivo, com autorização da autoridade competente e observância das 

disposições da Lei nº 14.133/2021. A prorrogação deverá ser precedida da análise da 

vantajosidade da manutenção do contrato para a Administração, bem como da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, quando aplicável, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. Nos casos de serviços contínuos, a vigência contratual 

poderá ser prorrogada sucessivamente, observados os limites e condições estabelecidos na Lei 

nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e disponibilidade orçamentária. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

Sustentabilidade: 

4.1. Para a execução dos serviços descritos no item 1.1, deverão ser observados princípios 

e práticas voltadas à sustentabilidade ambiental, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, que incentiva a adoção de critérios ambientais nas 

contratações públicas. 

4.1.1. A empresa contratada deverá adotar medidas que contribuam para a redução dos 

impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços, tais como: utilização adequada de 

máquinas e equipamentos, controle da emissão de poluentes, manejo adequado do solo 

escavado, correta destinação de materiais excedentes, uso racional de recursos naturais e 

adoção de boas práticas operacionais que contribuam para a preservação do meio ambiente. 

4.1.2. Caberá à empresa contratada cumprir rigorosamente as normas ambientais aplicáveis, 

responsabilizando-se pela correta execução dos serviços e pela adoção das medidas 

necessárias à prevenção de impactos ambientais. À Administração Pública caberá acompanhar 

e fiscalizar a execução contratual, assegurando o cumprimento das obrigações ambientais e 

operacionais estabelecidas. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Proposta 

4.3. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 022/2026 

RUBRICA: ________________ 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

CNPJ Nº: 01.612.345/0001-69 

 

Av. Manuel Matias, s/n – Centro – CEP: 65723-000 – Bernardo do Mearim/MA 
______________________________________________________________________________  

29 

percentual de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, nas modalidades previstas 

no §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.1. A garantia da proposta, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, deverá ser apresentada concomitantemente ao cadastramento da 

proposta inicial no sistema eletrônico, conforme disposto no art. 96, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

4.3.2. A garantia da proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II – Seguro-garantia; 

III – Fiança bancária. 

 

4.3.3. A garantia será executada caso o licitante vencedor, regularmente convocado, se 

recuse a assinar o contrato, não apresente a documentação necessária à contratação ou 

pratique qualquer ato que impeça a formalização do ajuste, nos termos da legislação aplicável. 

4.3.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes após a assinatura do contrato com o 

vencedor ou após a revogação ou anulação do procedimento licitatório. 

Garantia da Contratação 

4.4. Não será exigida garantia da contratação para o presente processo. 

Da possibilidade de vistoria 

4.5. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão 

realizar vistoria no local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10h às 16h, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente pelo e-mail: cclpmbm@hotmail.com. 

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS. 

5.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços 

licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade 

a que se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, 

padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados 

sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à 

comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras. 

5.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Administrativa 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário  

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Fiscal do Contrato 

6.15. O fiscal do contrato acompanhará o desenvolvimento da execução contratual, 

acompanhando e fiscalizando a atividade de fornecimento, promovendo o registro do 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando, se for o caso, relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração.  
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6.16. O fiscal do contrato realizará os registros de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e das medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.17. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.18. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.19. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.20. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor ou comissão designada pela 

Administração, que verificará o cumprimento das obrigações contratuais e a execução das 

atividades previstas. 

7.2. A medição dos serviços será realizada conforme os quantitativos efetivamente 

executados, de acordo com a planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro, 

mediante verificação da fiscalização da obra. 

7.3. Após a verificação da execução dos serviços, o fiscal do contrato emitirá atesto de 

execução, certificando que os serviços foram prestados de acordo com as condições 

estabelecidas no contrato. 

7.4. Constatadas irregularidades na execução dos serviços, a Contratada será notificada para 

promover as correções necessárias no prazo estabelecido pela fiscalização, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 
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7.5. O recebimento dos serviços ocorrerá mediante medições periódicas, realizadas conforme 

as etapas previstas no cronograma físico-financeiro, após verificação da conformidade dos 

serviços executados com as especificações técnicas do projeto. 

Prazo de pagamento 

7.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato designado 

pela Secretaria Municipal requisitante. 

7.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal da contratada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

apresentação das certidões correspondentes. 

7.8. O setor competente para proceder ao pagamento verificará se a Nota Fiscal apresentada 

contém os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: data de emissão, 

dados do contrato, identificação do órgão contratante, período de prestação dos serviços e 

valor a pagar. 

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras, iniciando-se o prazo de pagamento somente após a regularização da situação. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.11. Constatada irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua notificação para 

que regularize sua situação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado uma 

única vez por igual período, a critério da Administração. 

7.12. Persistindo a irregularidade, a Administração poderá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual, assegurada à contratada a ampla defesa e o contraditório. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20 Nos casos de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, a compensação financeira será calculada mediante aplicação da 

seguinte fórmula: 

I=(TX/100)/365 
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EM = I x N x VP 

Onde: 

• I = Índice de atualização financeira 

• TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

• EM = Encargos moratórios 

• N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 

• VP = Valor da parcela em atraso 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.1.1. A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global justifica-se pela natureza 

do objeto, que compreende a execução integrada dos serviços de recuperação e manutenção 

de estradas vicinais, os quais demandam planejamento operacional unificado, utilização 

coordenada de máquinas, equipamentos, mão de obra especializada e logística adequada para 

execução das atividades. Dessa forma, a contratação pelo preço global permite à 

Administração obter proposta mais vantajosa, garantindo maior eficiência na execução dos 

serviços, melhor controle contratual e redução de riscos decorrentes da fragmentação da 

execução do objeto. Ademais, tal critério facilita a gestão e fiscalização do contrato, 

assegurando maior eficiência administrativa e atendimento ao interesse público, em 

conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e planejamento que regem as 

contratações públicas. 

Forma de Prestação de Serviços 

8.2. Os serviços serão executados de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro 

previamente aprovado pela Administração, observadas as etapas de execução previstas para a 

realização dos serviços de recuperação de estradas vicinais. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

8.22. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;  

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;  
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b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma do artigo 6º, da IN nº 11 de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento; 

 

8.23. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

8.24. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;  

8.25. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional; 

8.26 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta. 

8.27 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo; 

Qualificação Técnica 

8.28. Certidão de Registro e Quitação expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da região sede da 

empresa, contendo obrigatoriamente o registro da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s), 

compatível com o objeto da licitação. 

8.29 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico 

Operacional e Profissional, na forma a seguir definida: 

8.29.1 Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação 

técnico-operacional, o licitante deverá apresentar um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem a execução de serviços compatíveis em 

características, quantidades e complexidade com o objeto desta licitação, 

especialmente relacionados às parcelas de maior relevância técnica abaixo 

descritas: 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. 

2.1.1 101217 SINAPI ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM m³ 16.019,10 
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OBRAS DE EDIFICAÇÃO, INCLUINDO CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1ª 

CATEGORIA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111 HP), 

FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 

18 M³, DMT DE 3 KM E VELOCIDADE MÉDIA 

20KM/H. AF_05/2020 

 

8.29.2 Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação 

técnico-profissional, o licitante deverá comprovar que possui em seu quadro 

permanente, ou que irá dispor para a execução do contrato, profissional de 

nível superior (engenheiro civil ou arquiteto) devidamente registrado no 

CREA ou CAU, detentor de atestado de capacidade técnica, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo conselho 

profissional competente, que comprove a execução de serviços compatíveis 

com o objeto da licitação, especialmente relacionados às parcelas de maior 

relevância técnica abaixo descritas: 

 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. 

2.1.1 101217 SINAPI 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE 

EDIFICAÇÃO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE, EM SOLO DE 1ª CATEGORIA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111 

HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M³, 

DMT DE 3 KM E VELOCIDADE MÉDIA 20KM/H. 

AF_05/2020 

m³ 

 

8.30. A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante poderá 

ser realizada mediante: 

I – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

II – ficha de registro de empregado; 

III – contrato de trabalho; 

IV – contrato de prestação de serviços; 

V – certidão do conselho profissional competente que indique o profissional como 

responsável técnico da empresa; ou 

VI – declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada de declaração de anuência expressa do referido profissional. 

8.31. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverá ser o responsável técnico pelo acompanhamento da execução dos serviços objeto desta 

licitação, admitindo-se sua substituição por profissional de experiência equivalente ou 

superior, desde que previamente aprovada pela Administração. 
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8.32. A exigência de comprovação de capacidade técnica justifica-se pela natureza dos 

serviços de recuperação de estradas vicinais, que envolvem atividades de terraplenagem, 

movimentação de solo, transporte de material, regularização e compactação de vias, 

demandando experiência técnica específica para garantir a adequada execução dos serviços, a 

durabilidade das intervenções realizadas e a segurança da população usuária das vias. Dessa 

forma, a exigência de atestados de capacidade técnica visa assegurar que a empresa contratada 

possua experiência prévia na execução de serviços compatíveis em características, 

quantidades e complexidade com o objeto desta contratação, em conformidade com o art. 67 

da Lei nº 14.133/2021, garantindo maior segurança técnica à Administração Pública e 

mitigando riscos durante a execução contratual. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.172.986,84 (um milhão cento e 

setenta e dois mil novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme 

custos unitários apostos na planilha orçamentária em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos designados no orçamento do Município para o ano de 2026: 

 

CÓDIGO DA FICHA: 353  

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA  

FUNÇÃO: 15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 INFRA ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA: 0048 APOIO AO PLANEJAMENTO URBANO  

AÇÃO: 1082 CONST. RECUP. DE CALÇ. MEIO-FIO, SARGETA, BUEIROS, PIÇARRA 

E PAV. ASFALTIC  

ELEMENTO: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1.720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo 

e Gás natural 

 

Bernardo do Mearim/MA, 27 de fevereiro de 2026. 

 

_________________________________________ 

Marcos Aurélio Costa de Almeida 

CREA n°192102323-6 

Chefe do Setor de Engenharia 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2026 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ser verificados na preparação. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. 

UNITÁ

RIO 

V. 

TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ______/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 

____________ DO MARANHÃO E A 

EMPRESA _______________. 

 

 

O MUNICIPIO DE ______________ DO MARANHÃO, por intermédio da Secretária 

Municipal de _____________________, neste ato representada pelo Sr. __________, 

doravante denominado CONTRATANTE, com sede na __________, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ___________, e a empresa ____________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

___________, sediado(a) na _______________, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por _____________, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº _____________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica nº _______/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de __________________, nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DO VALOR  

2.1 O valor Global é de R$............................... 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD

E 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

R$ 
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2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

2.2.1. O Projeto Básico; 

2.2.2. O Edital da Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 O prazo de vigência da contratação será de _____________ contados da data de assinatura 

do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não é permitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 

contado da data da celebração do instrumento contratual. 
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6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7. As obrigações da contratante e demais condições encontram-se definidos no Projeto 

Básico, anexo I do Edital.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

8 As obrigações da contratante e demais condições encontram-se definidos no Projeto 

Básico, anexo I do Edital.  

 

CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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9 Conforme estabelecido no projeto básico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

a. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 

 

a. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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b. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 

5% a 20% do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.  

d. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 

e. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 

 

c. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

i.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

ii.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

iii.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

iv.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

d. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

f. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

h.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

i. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

j. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 022/2026 

RUBRICA: ________________ 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

CNPJ Nº: 01.612.345/0001-69 

 

Av. Manuel Matias, s/n – Centro – CEP: 65723-000 – Bernardo do Mearim/MA 
______________________________________________________________________________  

48 

a. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

i.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

b. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

i.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ii.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

c. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

d. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

i.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii.Indenizações e multas. 

 

e. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

f. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: ____________________________: 

 

a. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria 

do município; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

a. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

b. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

c. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do 

Município, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
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16 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Igarapé Grande, Estado do Maranhão, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

________________/MA, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

_________________________________________________________ 

Representante legal 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________ 

Representante legal 

CONTRATADO 

 


